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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º  O art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar com 
alteração no inciso III e acrescido de § 8º, com seguinte redação: 
 

“Art.2º.....................................................................................................................
...................................................................................................... 
 
III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal 
das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital 
recebidas, excluídas as autarquias previdenciárias, gestoras dos Regimes 
Próprios de Previdência Social, cuja a atividade destine-se exclusivamente à 
previdência social obrigatória.  
…………………………………………………………………………………………………………….. 
…………………………………………………………………………………………………………….. 
 
§ 8º Não se incluem na base de cálculo das pessoas jurídicas de direito público 
interno de que trata o III do caput deste artigo os valores destinados ao 
pagamento de benefícios do regime de previdência social instituídos com 
fundamento no art. 40 da Constituição Federal, decorrentes de receitas de 
contribuições previdenciárias, do resultado da aplicação de seus recursos para 
formação de patrimônio, dos aportes para cobertura de eventuais insuficiências 
financeiras e da compensação financeira entre os regimes, prevista pela Lei nº 
9.796, de 5 de maio de 1999.” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos fatos geradores 
ocorridos a partir de 1º de julho de 2010. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
O projeto de lei que se propõe tem como objetivo corrigir uma distorção que tem atingido 
os Regimes Próprios de Previdência Social dos servidores públicos, mantidos Entes 
Federados, uma vez que necessitam seguir os ditâmes da Lei n. º 9.717 de 27 de novembro 
de 1998, quanto a garantia de seu equilíbrio financeiro e atuarial, vertido na referida lei, 
sancionada em ato posterior a lei 9.715, e que define em seu inciso III do artigo 1º: 
 
“III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as contribuições do pessoal civil 
e militar, ativo, inativo, e dos pensionistas, somente poderão ser utilizadas para 
pagamento de benefícios previdenciários dos respectivos regimes, 
ressalvadas as despesas administrativas estabelecidas no art. 6º, inciso VIII, 
desta Lei, observado os limites de gastos estabelecidos em parâmetros gerais;” 
(grifo nosso) 
 

O impacto financeiro do recolhimento do PASEP, porventura recolhido, atenta contra a 
sustentabilidade e equilíbrio dos RPPS, a ausência de definição sobre a matéria tem causado 
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divergência nos procedimentos adotados pelos entes federados mantenedores de regimes 
próprios de previdência social, inclusive pela diversidade de interpretação das unidades da 
Receita Federal do Brasil, tanto na orientação quanto na fiscalização, causando transtornos e 
gerando insegurança juridica e, por vezes, a imposição de penalidades pela fiscalização da 
Receita Federal. 
 

Com a formal alteração da base de cálculo sobre a qual incide a contribuição para o 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) de responsabilidade 
dos Estados, Distrito Federal e Municípios, adequando-a aos novos conceitos adotados pela 
doutrina e legislação  previdenciária ocorrida a partir de novembro de 1998, daremos um 
passo adiante na difícil tarefa na formação de reservas patrimoniais dos regimes de 
previdência na garantia dos benefícios previdenciários presentes e futuros.  
 
As fontes de custeio dos regimes próprios de previdência social – RPPS estão distintas dos 
recursos orçamentários dos entes federados a que estão vinculadas. 
 
A própria Lei 9.717 de 27/11/1998 e posteriormente a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF 
(Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000), determinam tal separação, devendo os 
RPPS terem conta distinta do Tesouro dos Entes Federativos, ficando evidenciadas a 
separação contábil, financeira, orçamentária e patrimonial dos Regimes de Previdência, 
inclusive nos demonstrativos de publicação obrigatória. Todo esse conjunto de legislação 
tem como principal finalidade, garantir e resguardar a utilização dos recursos 
exclusivamente para o pagamento de aposentadorias e pensões. 
 
Nesse diapasão, vale grifar que o § 1º do art. 2º da Lei nº 9.717, estabelece a 
responsabilidade solidária da União, Estados, Distrito Federal e Municípios pelas obrigações 
assumidas pelos regimes próprios de previdência, devendo esses entes federativos assegurar 
a cobertura de eventuais insuficiências financeiras dos seus regimes próprios. Portanto, todo 
e qualquer recurso dos fundos previdenciários destinados para outra finalidade, ainda que 
para pagamento de tributo como o Pasep, resultará em maior ônus para o Tesouro do ente 
federativo patrocinador dos RPPS, o que fatalmente recairá sobre o contribuinte, já que 
eventuais necessidades de aporte para a cobertura de déficits financeiros serão 
necessariamente supridas por novos repasses / aportes de recursos, com relevante 
repercussão e peso social. 
 
Após apresentarmos os problemas causados pela ausência de uma discussão mais 
aprofundada em relação a busca por uma Previdência Pública mais equilibrada, vale refletir 
se a base de apuração do PASEP referida no art. 2º da Lei nº 9.715, de 1998, bem como as 
“receitas próprias” de que trata o art. 2º, inciso II, da Lei Complementar nº 8, de 1970, 
interpretadas à luz do conceito de receita corrente líquida adotado pela LRF, abrangem ou 
não os recursos destinados ao pagamento dos benefícios previdenciários (aposentadorias e 
pensões) dos regimes instituídos com fundamento no art. 40 da CF e delineados pelas regras 
gerais organizadoras constantes da Lei 9.717/98. 
 
Com essa visão mais equilibrada, entendemos que tais recursos vinculados que são, não 
representam receitas próprias das pessoas jurídicas de direito público interno, mas apenas 
recursos que transitam pelos seus orçamentos, destinados à formação de reservas e 
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patrimônio para o suprir o pagamento presente e futuro de benefícios aos segurados. 
 
Assim, em nossa proposta fica claro que a unidade gestora de previdência própria, 
independente de sua forma de organização (com ou sem personalidade jurídica própria), é 
tão somente administradora dos recursos de interesse dos segurados do regime, portanto 
apenas gestora/administradora de recursos de terceiros, ou seja, do servidor publico 
participante. 
 
Além do impacto financeiro, que atenta contra a sustentabilidade dos RPPS, a ausência de 
definição sobre a matéria tem causado divergência nos procedimentos adotados pelos entes 
federados que contam com regimes de previdência próprios, inclusive pela diversidade de 
interpretação das unidades da Secretaria da Receita Federal (RFB), tanto na orientação 
quanto na fiscalização. O fato acaba por gerar insegurança jurídica e, muitas vezes, a 
imposição de penalidades pelo órgão fiscalizador. 
 
Como mais um argumento, vale ressaltar que no ano de 2012 a Receita Federal do Brasil 
(RFB), revogou por meio da Instrução Normativa RFB nº 1.285, os valores de contribuições 
recebidas e rendimentos auferidos em aplicações financeiras  das entidades fechadas e 
abertas de previdência complementar, da base de cálculo para cobrança do PIS/PASEP, 
concedendo tratamento diferenciado a um regime onde as contribuições são facultativas 
(Constituição Federal). 
 
Desta forma, nosso projeto também procura desfazer situação contraditória: as entidades 
fechadas e abertas de previdência complementar e facultativa recebem (por meio de uma 
instrução normativo) tratamento mais favorável em relação ao PIS/Pasep, do que os fundos 
dos regimes próprios de previdência social obrigatória dos entes federativos, custeados pelo 
contribuinte. 
 
Nestes termos, considerando a importante contribuição que daremos para uma Previdência 
Pública mais transparente, sólida e equilibrada, peço o integral apoiamento de meus pares 
para a aprovação da presente proposta, momento em que também agradeço a importante 
contribuição de um atuante servidor e reconhecidamente dedicado ao tema Previdência 
Pública, o Sr. Jorge Paulo Magdaleno Filho.  
 

Sala das Sessões, 14 de julho de 2015. 
 

INDIO DA COSTA  
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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1988 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Servidores Públicos 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime 

de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente 

público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo 

serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 

3º e 17: (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, 

aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 

complementar; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 88, de 2015) 

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de efetivo 

exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, 

observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e cinqüenta e 

cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;  

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, 

com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua concessão, 

não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no cargo efetivo em que se deu a 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-88-7-maio-2015-780696-publicacaooriginal-146836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 

serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 

aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos 

definidos em leis complementares, os casos de servidores:  

I - portadores de deficiência;  

II - que exerçam atividades de risco;  

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

47, de 2005) 

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em cinco 

anos, em relação ao disposto no § 1°, III, a, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime de 

previdência previsto neste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que será 

igual: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite 

máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que 

trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso 

aposentado à data do óbito; ou (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em 

que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da 

parcela excedente a este limite, caso em atividade na data do óbito. (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
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§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado 

para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de 

disponibilidade. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

 § 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos 

públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de 

previdência social, e ao montante resultante da adição de proventos de inatividade com 

remuneração de cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão 

declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e critérios 

fixados para o regime geral de previdência social. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado 

em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de 

emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos servidores 

titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das aposentadorias e pensões a 

serem concedidas pelo regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para 

os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será 

instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o disposto no 

art. 202 e seus parágrafos, no que couber, por intermédio de entidades fechadas de 

previdência complementar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos 

participantes planos de benefícios somente na modalidade de contribuição definida. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 

15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até a data da 

publicação do ato de instituição do correspondente regime de previdência complementar. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do 

benefício previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
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§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões 

concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 

201, com percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências 

para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que opte por permanecer em 

atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 

previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 

1º, II. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência 

social para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma unidade gestora 

do respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas sobre as 

parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que superem o dobro do limite 

máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social de que 

trata o art. 201 desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de 

doença incapacitante. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os servidores 

nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:  

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;  

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla 

defesa;  

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma 

de lei complementar, assegurada ampla defesa. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele 

reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de origem, 

sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável 

ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de serviço, até seu 

adequado aproveitamento em outro cargo. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a 

avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.715, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as contribuições para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP, e dá outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória 

nº 1.676-38, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre as contribuições para os Programas de Integração 

Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, de que tratam o art. 

239 da Constituição e as Leis Complementares nº 7, de 7 de setembro de 1970, e nº 8, de 3 de 

dezembro de 1970.  

 

Art. 2º A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente: 

I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela 

legislação do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia 

mista e suas subsidiárias, com base no faturamento do mês; 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

III - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal 

das receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebidas. 

§ 1º As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de pagamento 

mensal, pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso I, em relação às 

receitas decorrentes de operações praticadas com não associados. 

§ 2º Excluem-se do disposto no inciso II deste artigo os valores correspondentes à 

folha de pagamento das instituições ali referidas, custeadas com recursos originários dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

§ 3º Para determinação da base de cálculo, não se incluem, entre as receitas das 

autarquias, os recursos classificados como receitas do Tesouro Nacional nos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social da União. 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 5º O disposto nos §§ 2º, 3º e 4º somente se aplica a partir de 1º de novembro de 

1996. 

§ 6º A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição para o 

PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o inciso III. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 7º Excluem-se do disposto no inciso III do caput deste artigo os valores de 

transferências decorrentes de convênio, contrato de repasse ou instrumento congênere com 

objeto definido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.810, de 15/5/2013) 
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Art. 3º. Para os efeitos do inciso I do artigo anterior considera-se faturamento a 

receita bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de 

bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido 

nas operações de conta alheia.  

Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas de bens e serviços 

canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, e o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias - 

ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto 

tributário.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.796, DE 5 DE MAIO DE 1999 
 

Dispõe sobre a compensação financeira entre o 

Regime Geral de Previdência Social e os 

regimes de previdência dos servidores da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, nos casos de contagem recíproca 

de tempo de contribuição para efeito de 

aposentadoria, e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e 

os regimes próprios de previdência social dos servidores da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, na hipótese de contagem recíproca de tempos de contribuição, 

obedecerá às disposições desta Lei.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - regime de origem: o regime previdenciário ao qual o segurado ou servidor 

público esteve vinculado sem que dele receba aposentadoria ou tenha gerado pensão para seus 

dependentes;  

II - regime instituidor: o regime previdenciário responsável pela concessão e 

pagamento de benefício de aposentadoria ou pensão dela decorrente a segurado ou servidor 

público ou a seus dependentes com cômputo de tempo de contribuição no âmbito do regime 

de origem.  

§ 1º Os regimes próprios de previdência de servidores da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios só serão considerados regimes de origem quando o Regime 

Geral de Previdência Social for o regime instituidor.  

§ 2º Na hipótese de o regime próprio de previdência de servidor público não 

possuir personalidade jurídica própria, atribuem-se ao respectivo ente federado as obrigações 

e direitos previstos nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
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Dispõe sobre regras gerais para a organização 

e o funcionamento dos regimes próprios de 

previdência social dos servidores públicos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, dos militares dos Estados e do 

Distrito Federal e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do 

Distrito Federal deverão ser organizados, baseados em normas gerais de contabilidade e 

atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados os seguintes 

critérios: 

I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço utilizando-se 

parâmetros gerais, para a organização e revisão do plano de custeio e benefícios; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

II - financiamento mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios e das contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo 

e dos pensionistas, para os seus respectivos regimes; 

III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e as contribuições do pessoal civil e militar, 

ativo, inativo, e dos pensionistas, somente poderão ser utilizadas para pagamento de 

benefícios previdenciários dos respectivos regimes, ressalvadas as despesas administrativas 

estabelecidas no art. 6º, inciso VIII, desta Lei, observado os limites de gastos estabelecidos 

em parâmetros gerais; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 

24/8/2001) 

IV - cobertura de um número mínimo de segurados, de modo que os regimes 

possam garantir diretamente a totalidade dos riscos cobertos no plano de benefícios, 

preservando o equilíbrio atuarial sem necessidade de resseguro, conforme parâmetros gerais; 

V - cobertura exclusiva a servidores públicos titulares de cargos efetivos e a 

militares, e a seus respectivos dependentes, de cada ente estatal, vedado o pagamento de 

benefícios, mediante convênios ou consórcios entre Estados, entre Estados e Municípios e 

entre Municípios; 

VI - pleno acesso dos segurados às informações relativas à gestão do regime e 

participação de representantes dos servidores públicos e dos militares, ativos e inativos, nos 

colegiados e instâncias de decisão em que os seus interesses sejam objeto de discussão e 

deliberação; 

VII - registro contábil individualizado das contribuições de cada servidor e dos 

entes estatais, conforme diretrizes gerais; 

VIII - identificação e consolidação em demonstrativos financeiros e orçamentários 

de todas as despesas fixas e variáveis com pessoal inativo civil, militar e pensionistas, bem 

como dos encargos incidentes sobre os proventos e pensões pagos; 

IX - sujeição às inspeções e auditorias de natureza atuarial, contábil, financeira, 

orçamentária e patrimonial dos órgãos de controle interno e externo; 

X - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, de 

parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança ou 

de cargo em comissão, exceto quando tais parcelas integrarem a remuneração de contribuição 

do servidor que se aposentar com fundamento no art. 40 da Constituição Federal, respeitado, 
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em qualquer hipótese, o limite previsto no § 2º do citado artigo; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

XI - vedação de inclusão nos benefícios, para efeito de percepção destes, do abono 

de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 

1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

Parágrafo único. Aplicam-se adicionalmente, aos regimes próprios de previdência 

social dos entes da Federação os incisos II, IV a IX do art. 6º. (Parágrafo único com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

 

Art. 1º-A O servidor público titular de cargo efetivo da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios ou o militar dos Estados e do Distrito Federal filiado a 

regime próprio de previdência social, quando cedido a órgão ou entidade de outro ente da 

federação, com ou sem ônus para o cessionário, permanecerá vinculado ao regime de origem. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º A contribuição da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, aos regimes próprios de previdência social 

a que estejam vinculados seus servidores não poderá ser inferior ao valor da contribuição do 

servidor ativo, nem superior ao dobro desta contribuição. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são responsáveis pela 

cobertura de eventuais insuficiências financeiras do respectivo regime próprio, decorrentes do 

pagamento de benefícios previdenciários. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.887, 

de 18/6/2004) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios publicarão, até 30 

(trinta) dias após o encerramento de cada bimestre, demonstrativo financeiro e orçamentário 

da receita e despesa previdenciárias acumuladas no exercício financeiro em curso. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 7º (Revogado pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

 

Art. 2º-A (Revogado pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

 

Art. 3º As alíquotas de contribuição dos servidores ativos dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios para os respectivos regimes próprios de previdência social não serão 

inferiores às dos servidores titulares de cargos efetivos da União, devendo ainda ser 

observadas, no caso das contribuições sobre os proventos dos inativos e sobre as pensões, as 

mesmas alíquotas aplicadas às remunerações dos servidores em atividade do respectivo ente 

estatal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
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Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 

obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 
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c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em 

referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 8, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970 
 

Institui o Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º  É instituído, na forma prevista nesta Lei Complementar, o Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público.  

 

Art. 2º   A União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios 

contribuirão para o Programa, mediante recolhimento mensal ao Banco do Brasil das 

seguintes parcelas:  

I - União: 1% (um por cento) das receitas correntes efetivamente arrecadadas, 

deduzidas as transferências feitas a outras entidades da Administração Pública, a partir de 1º 

de julho de 1971; 1,5% (um e meio por cento) em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de 1973 

e subseqüentes.  

II - Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios:  

a) 1% (um por cento) das receitas correntes próprias, deduzidas as transferências 

feitas a outras entidades da Administração Pública, a partir de 1º de julho de 1971; 1,5% (um 

e meio por cento) em 1972 e 2% (dois por cento) no ano de 1973 e subseqüentes;   

b) 2% (dois por cento) das transferências recebidas do Governo da União e dos 

Estados através do Fundo de Participações dos Estados, Distrito Federal e Municípios, a partir 

de 1º de julho de 1971.   

Parágrafo único. Não recairá, em nenhuma hipótese, sobre as transferências de 

que trata este artigo, mais de uma contribuição.  

 

Art. 3º   As autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e 

fundações, da União, dos Estados, dos Municípios, do Distrito Federal e dos Territórios 

contribuirão para o Programa com 0,4% (quatro décimos por cento) da receita orçamentária, 

inclusive transferências e receita operacional, a partir de 1º de julho de 1971; 0,6% (seis 

décimos por cento) em 1972 e 0,8% (oito décimos por cento) no ano de 1973 e subseqüentes.  

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1285, DE 13 DE AGOSTO DE 2012 
 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 

confere o inciso III do art. 280 do Regimento 

Interno da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 

14 de maio de 2012, e tendo em vista o 

disposto no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

junho de 1991, no art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 

de novembro de 1998, nos arts. 2º e 3º da Lei 

nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, nos arts. 

1º a 3º e 18 da Medida Provisória nº 2158-35, 

de 24 de agosto de 2001, nos arts. 8º, 32 e 35 

da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

no art. 18 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 

2003, nos arts. 10 e 15 da Lei nº 10.833, de 29 

de dezembro de 2003, no art. 110 da Lei nº 

11.196, de 21 de novembro de 2006, nos arts. 

1º a 3º da Lei nº 11.828, de 20 de novembro de 

2008, e nos arts. 3º, 10, 21, 22, 26 a 30, 51, 74 

e 75 do Decreto nº 4.524, de 17 de dezembro 

de 2002, resolve: 

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina a incidência da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins das seguintes pessoas jurídicas, sujeitas ao regime de apuração 

cumulativa: 

I – os bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, 

caixas econômicas e as agências de fomento referidas no art. 1º da Medida Provisória nº 

2.192-70, de 24 de agosto de 2001; (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1314, 

de 28 de dezembro de 2012) 

II - as sociedades de crédito, financiamento e investimento, as sociedades de 

crédito imobiliário e as sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários; 

III - as empresas de arrendamento mercantil; 

IV - as cooperativas de crédito; 

V - as empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de 

seguros privados e de crédito; 

VI - as entidades de previdência complementar privada, abertas e fechadas, sendo 

irrelevante a forma de sua constituição; e 

VII - as associações de poupança e empréstimo. 

§ 1º O disposto no inciso I do caput, relativamente às agências de fomento ali 

referidas, aplica-se a partir de 1º de janeiro de 2013.  (Incluído(a) pelo(a) Instrução 

Normativa RFB nº 1314, de 28 de dezembro de 2012) 

§ 2º As agências de fomento referidas no inciso I poderão, opcionalmente, 

submeter-se ao disposto nesta Instrução Normativa a partir de 1º de janeiro de 2012. 

(Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1314, de 28 de dezembro de 2012) 
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CAPÍTULO I 

DA ALÍQUOTA 

 

Art. 2º As pessoas jurídicas relacionadas no art. 1º devem apurar a Contribuição 

para o PIS/Pasep e a Cofins mediante a aplicação das alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco 

centésimos por cento) e de 4% (quatro por cento), respectivamente. 

 

CAPÍTULO II 

DA BASE DE CÁLCULO 

 

Art. 3º A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas 

pelas pessoas jurídicas relacionadas no art. 1º é o faturamento, observado o disposto nos arts. 

4º a 6º, ajustado na forma dos arts. 7º a 14. 

Parágrafo único. O faturamento a que se refere o caput corresponde à receita bruta 

da pessoa jurídica. 

Parágrafo único. O faturamento a que se refere o caput corresponde à receita bruta 

da pessoa jurídica definida nos termos do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1544, de 26 de janeiro de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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